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ESTADO DO PARANÁ
Sala das essõesàlllg/ig É

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA, Vereadora que este
subscreve, no exercício de suas atribuições regimentais, vem com o devido
acatamento perante Vossa Excelência, solicitar que, após ser ouvido o plenário e,
se aprovado, seja encaminhado PEDIDO DE INFORMACOES ao Poder Executivo,
sobre o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHERES, neste Município.

A proposição ora apresentada tem o objetivo de buscar
informações sobre o FundoMunicipal dos Direitos das Mulheres.

O referido fundo foi criado pela Lei 2996/2018, sendo
vinculado ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, constituído por repasses
de verba, doações, auxílios ou outros recursos.

Sabe—se da importância desta verba para ser aplicada em ações
voltadas às ações de atenção às mulheres da cidade, como forma de apoio.

Neste cenário, requer—se que seja informado (i) qual o valor
disponível no fundo atualmente; (ii) qual o cronograma de ações para utilização do
recurso disponivel no fundo; (iii) quais ações foram custeadas pelos recursos do
fundo no ano de 2024.

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 14 de outubro de 2024
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